
INDICAÇÃO Nº 
3408
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para que seja prorrogado o prazo de isenção para a aquisição de veículos a serem utilizados como taxis, bem como seja excluída a limitação da capacidade do motor, hoje limitada a 127 hp.
JUSTIFICATIVA


A solicitação feita pela Federação dos Taxistas Autônomos do Estado de São Paulo – FETACESP, que agrega em torno de 50.000 taxistas. 


O pedido se justifica por existir um grande número de veículos no Brasil, montados aqui, com capacidade superior aos 127 HP, e com a proximidade da Copa do Mundo de 2014, é necessário se atualizar a nossa frota de taxis, com veículos mais potentes e de maior conforto, oferecendo conforto aos turistas que, com certeza, virão para o evento.


Por outro lado devemos salientar que o Convenio ICMS nº 92/2006, que prorroga o prazo de vigência da isenção de ICMS para taxista, tem seu prazo terminado em 31 de dezembro de 2009 e, caso não seja efetivada a prorrogação causara um grande prejuízo aos taxistas e desemprego no setor automobilístico, pois só com a isenção do IPI, ficaria inviável a aquisição de veículos novos para taxis.


Por estes motivos propomos a presente indicação, que, com certeza, irá contribuir com a manutenção da nossa atual frota de taxis do Estado, especialmente neste momento tão importante para o turismo do nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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